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INDICADORES DE DESEMPENHO 

AVALIAÇÃO DO ACUMULADO ATÉ O 2º BIMESTRE DE 2026 

 

Este relatório tem por objetivo proceder à apuração dos Indicadores de 
Desempenho de Gestão, definidos no Planejamento Estratégico do Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Vila Velha para o período de 2025/2029, por 
meio da Resolução IPVV nº 003, de 31 de março de 2026. 

Os resultados apurados para cada indicador se encontram na planilha constante 
do Anexo I deste relatório. 

 

1 - Índice de Qualidade de Atendimento Presencial: 

Conforme estabelecido no Parágrafo Único do art. 3º da citada Resolução, a 
medição deste indicador terá início a partir da instalação do sistema eletrônico 
destinado a este fim, o que ainda não teve início. 

 

2 - Índice de Atingimento da Meta Atuarial dos Investimentos do RPPS: 

O resultado alcançado no acumulado até o 2º bimestre superou o estabelecido 
como meta (1), posto que o índice calculado resultante da divisão da rentabilidade 
nominal da carteira de investimentos pela meta atuarial estabelecida foi de 1,03. 

Análise: No mês de março, persistiu a situação diagnosticada no bimestre anterior, 
com alguns investimentos de recursos garantidores do RPPS Vila Velha (Fundos e 
ETFs Renda Fixa - 100% Títulos Públicos, Fundos de Ações e Fundos 
Multimercados) sofrendo influências negativas em seus desempenhos em razão 
dos efeitos da Guerra entre os Estados Unidos, Israel e o Irã. 

Já no mês de abril, houve recuperação dos investimentos supra referidos, 
possibilitando o atingimento da meta estabelecida, resultando no desempenho do 
indicador conforme descrito. 

O Comitê de Investimentos do IPVV continua acompanhando de perto o desenrolar 
dos fatos e as situações do mercado, com vistas a reduzir os efeitos nos 
investimentos realizados pelo RPPS Vila Velha, bem como, estabelecendo medidas 
de diversificação dos investimentos como forma de diminuir tais efeitos e ampliar 
seus ganhos. 

 

3 - Identificação da Parcela da Contribuição Mensal Destinada a 
Investimentos: 

O resultado alcançado no acumulado até o 2º bimestre atingiu o resultado 
esperado, tendo em vista que 83,27% do valor arrecadado das contribuições 
previdenciárias foram destinados a investimentos para garantir o equilíbrio atuarial 
do RPPS Vila Velha. 
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4 - Índice de Cadastramento de Processos no Sistema Comprev: 

Exclusivamente no 2º bimestre o número de processos cadastrados no Comprev 
(40) superou o número dos processos de aposentadoria homologados pelo TCEES 
no período (10), no entanto, em relação ao acumulado até o bimestre sob análise, 
em face do estoque de processos homologados anteriormente, que aguardavam 
seu cadastramento, o índice atingido (0,54) ficou aquém do esperado (1). 

 

5 - Tempo Médio para Análise de Requerimentos de Benefícios: 

O resultado alcançado, no acumulado até o 2º bimestre, foi inferior ao resultado 
limite esperado (90 dias), tendo em vista que a média para conclusão do processo 
de concessão de benefício no bimestre foi de 52,62 dias. 

A apuração do tempo de duração dos processos administrativos, para os dois 
bimestres, se encontra indicada no Anexo II deste relatório. 

 

6 - Percentual de Aposentadorias Concedidas em Relação ao Total de 
Ativos: 

O resultado alcançado no acumulado até o 2º bimestre foi inferior ao limite 
determinado, tendo em vista que o índice de aposentadorias, em relação ao total 
de servidores ativos ficou em 0,005, inferior ao limite determinado 0,02. 

O real impacto do número de aposentadorias por esse indicador será mais 
representativo no acumulado anual, por guardar uma relação direta com o 
quantitativo total de ativos apurado no início do ano, tendo em vista que a 
quantidade mensal de benefícios de aposentadoria concedidos varia muito ao longo 
do ano. 

 

7 - Índice de Cobertura do RPPS: 

Mantém-se o mesmo resultado apurado para o bimestre anterior: 5,07, tendo em 
vista que a apuração é anual. Tal resultado superou o resultado esperado: 1,0. 

A superação do resultado esperado demonstra a suficiência dos ativos garantidores 
em relação à provisão matemática dos benefícios já concedidos pelo RPPS Vila 
Velha, ambos apurados tendo como base 31/12/2025. 

 

8 - Índice de Cobertura da Amortização do Déficit Atuarial: 

Em relação a este período, o resultado alcançado: 0,9095, restou insuficiente para 
o equacionamento do déficit atuarial do RPPS Vila Velha, apurado com base nos 
dados de 31/12/2025. Os principais motivos que levaram a este resultado foram: 

a) O aumento do tempo de contribuição anterior dos servidores ativos para o 
RGPS e outros RPPS, em razão da inclusão na Base de Dados do RPPS Vila 
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Velha, do resultado apurado no Censo Previdenciário realizado em 2024; 

b) O aumento dos valores de provisão matemática, decorrente da redução 
progressiva da taxa de juros de desconto utilizada para o cálculo do valor 
presente a cada exercício; 

c) O incremento na expectativa de sobrevida do grupo segurado, resultante 
da atualização anual das tábuas de mortalidade; e 

d) A ausência de novas contratações de pessoal pelos Poderes Municipais, o 
que tem prejudicado a renovação etária da massa segurada e o 
crescimento das receitas de contribuição. 

Como proposta de solução da situação identificada, no segundo semestre do ano 
em curso, será remetida à Administração Municipal proposta de Lei Complementar 
para alterar a alíquota suplementar, conforme indicado no item 9.2.2 do Relatório 
de Avaliação Atuarial de dezembro de 2025. 

Antes, porém, ainda com vistas ao atingimento do resultado esperado no indicador 
analisado neste item, o IPVV está procedendo a uma depuração da Base de Dados, 
utilizada para a avaliação atuarial, no sentido de revisar os tempos de contribuição 
anteriores aos RPPS e ao RGPS, indicados com base no recenseamento 
previdenciário de 2024, apurados de acordo com os extratos do CNIS anexados 
pelos servidores ativos da municipalidade. 

 

Vila Velha (ES), 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Caio Marcos Candido  Maria Margarete Martins 
Diretor Presidente   Diretora de Benefícios 

 
 
 
 
 
 

Patrícia Siqueira Nunes  Reynaldo Luiz Fassarella 
Diretora Administrativa   Diretor Financeiro 

 
 
 
 
 

Mariana Paiva Magnago Lopes 
Supervisora de Equipe 
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ANEXO I – APURAÇÃO ACUMULADA ATÉ O 2º BIMESTRE DE 2026 
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ANEXO II – APURAÇÃO DO INDICADOR ACUMULADO ATÉ O 2º BIMESTRE 
DE 2026 

 

 

2026 ordem processo data inicial data final total de dias
janeiro 1 102739/2025 15.01.2026 30.01.2026 15

2 83966/2025 15.01.2026 30.01.2026 15
3 108022/2025 12.12.2025 30.01.2026 49
4 109369/2025 19.01.2026 30.01.2026 11
5 111654/2025 09.01.2026 30.01.2026 21
6 103919/2025 23.01.2026 30.01.2026 7
7 97883/2024 22.01.2026 30.01.2026 8
8 98208/2025 03.12.2025 30.01.2026 58
9 126522/2025 18.12.2025 30.01.2026 43

10 140676/2025 29.12.2025 28.01.2026 30 pensão
média 257

fevereiro 1 4894/2026 19.01.2026 27.02.2026 39
2 1699/2026 15.01.2026 27.02.2026 43
3 2881/2026 27.01.2026 27.02.2026 31
4 140698/2025 27.01.2026 27.02.2026 31
5 66446/2025 06.10.2025 27.02.2026 144
6 140108/2025 23.12.2025 06.02.2026 45 pensão
7 136454/2025 12.12.2025 27.02.2026 77 pensão

17 410
março 1 59900/2025 09.10.2025 31.03.2026 173

2 66149/2025 16.10.2025 31.03.2026 166
3 2887/2026 13.01.2026 31.03.2026 77
4 96771/2025 13.01.2026 31.03.2026 77
5 5657/2026 22.01.2026 31.03.2026 68
6 8878/2026 03.02.2026 31.03.2026 56
7 696/2026 05.02.2026 31.03.2026 54
8 17987/2026 12.03.2026 31.03.2026 19
9 62732/2025 11.03.2026 31.03.2026 20

10 15761/2026 23.02.2026 31.03.2026 36
11 134580/2025 11.02.2026 31.03.2026 48 pensão
12 11755/2026 02.02.2026 31.03.2026 57 pensão

851
abril 1 100343/2025 30.03.2026 30.04.2026 31

2 129099/2025 03.02.2026 30.04.2026 86
3 124576/2025 06.03.2026 30.04.2026 55
4 3036/2026 20.01.2026 30.04.2026 100
5 8949/2026 27.04.2026 30.04.2026 3
6 130963/2025 12.02.2026 30.04.2026 77
7 8067/2026 27.04.2026 30.04.2026 3
8 135906/2025 09.02.2026 30.04.2026 80
9 41048/2026 10.04.2026 30.04.2026 20 pensão

10 15807/2026 10.02.2026 30.04.2026 79 pensão
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